
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

LEI N° 743, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO A DOAR TERRENO A 

ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA PARA 

EDIFICAÇÃO DE TEMPLO NO MUNICÍPIO 

DE QUEIMADAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:    

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir, por 

doação, terreno situado neste Município, cujas dimensões e demais especificações 

estão descritas no anexo da presente Lei. 

 

Art. 2º. A doação será outorgada à IGREJA PRESBITERIANA RENASCER 

EM QUEIMADAS, inscrita no CNPJ nº 14.514.298/0001-62, organização religiosa, 

para edificação de um templo neste Município. 

 

Art. 3º. A área objeto da doação a que se refere a presente Lei deverá ser 

utilizada obrigatoriamente para a instalação de templo religioso para atender aos fiéis 

deste Município. 

 

Art. 4º. Caso a área objeto da doação não seja utilizada no exercício da 

finalidade pretendida, esta deverá ser revertida ao patrimônio do Município, 

independente de indenização, com todas as benfeitorias e acessões implantadas. 

 

Art. 5º. Deverá constar da escritura pública de doação cláusula de reversão 

da área de terreno ao patrimônio deste Município, nos casos de desvio de finalidade. 

 

§ 1º. Para que haja a realização da clausula de reversão da área por qualquer 

motivo que seja, deverá a administração pública realizar os seguintes atos; 

 

a) Notificar a organização religiosa, via cartório, quanto à obrigação que se 

deseja, dando o prazo para resposta de 30 (trinta) dias úteis; 

b) O notificado terá o prazo de 06 (seis) meses, contados do recebimento da 

notificação, para regularização de sua situação e realização da obrigação; 
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c) Não obedecida tal notificação deverá a Administração aplicar a clausula de 

reversão, retornando a área à propriedade do Município de Queimadas. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 19 de dezembro de 

2022. 

 

  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
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